
SinMed debate com sucesso a ação do Judiciário e dos agentes de segurança 

pública e municia os médicos contra ameaças e prisões durante o exercício 

profissional  

 

O debate sobre o exercício profissional dos médicos diante das ameaças 

de omissão de socorro e a ação policial nas emergências do Rio de Janeiro, 

realizado no dia 09/8, no auditório do SinMed/RJ, revelou o quanto é 

importante que os médicos conheçam os seus direitos para evitar a ocorrência 

de excessos por parte dos agentes de segurança. Participando da mesa de 

debates, a Dra. Fernanda Lara Tórtima, Conselheira e Presidente da Comissão 

de Defesa, Assistência e Prerrogativas da OAB/RJ, e o Dr. Antonio Erlan 

Carneiro de Alencar, advogado do Departamento Jurídico do SinMed/RJ 

esclareceram as dúvidas dos médicos que acompanharam o debate e 

alertaram sobre como agir contra os abusos.  

O Presidente do SinMed, Dr. Jorge Darze, anunciou que o sindicato está 

elaborando uma cartilha para municiar os médicos, principalmente os que 

trabalham nas emergências. Com perguntas e respostas que abordam as 

questões mais frequentemente abordadas pelo Depto. Jurídico do sindicato no 

trabalho de defesa do exercício ético da medicina, a cartilha conterá 

informações práticas que serão de grande utilidade para os profissionais. O 

presidente da entidade explicou que durante audiência pública com diretores o 

SinMed no último dia 28, o Secretário de Estado de  Segurança, José Mariano 

Beltrame, afirmou que ainda este mês será editada uma portaria contendo um 

protocolo de atuação em casos envolvendo a atuação de médicos nas 

unidades da rede pública de saúde, dirigido aos comandantes de batalhões da 

Polícia Militar e delegados da Polícia Civil.  

ñEstamos apenas aguardando a publica­«o dessa portaria, que ser§ 

incluída na cartilha, para finalizar o material e começar a distribuí-los aos 

m®dicosò, sinalizou.   

A Conselheira da OAB, Dra. Fernanda Tórtima, salientou que o Poder 

Judiciário tem apresentado uma tendência de agigantamento, através da 

judicialização das políticas públicas, inclusive na §rea de sa¼de p¼blica. ñEste 

fenômeno se explica pelo fato de o judiciário ter sempre a última palavra. Isso é 

típico do processo de redemocratização do país, mas traz risco graves, já que 



o juiz não representa as aspirações do povo. Ele não é eleitoò, destacou. Al®m 

disso, ressaltou, ño juiz n«o ® capacitado tecnicamente para decidir sobre 

quest»es de sa¼deò, como, por exemplo, sobre quem deve ou n«o ser atendido 

ou internado ou sobre o fornecimento de medicamentos aos pacientes. 

Segunda ela, essa ñ® uma seara que em tese n«o diz respeito ao judici§rioò e 

que seriam os médicos e os secretários de saúde os agentes mais indicados 

para tomar tais decisões.  

Sobre as freqüentes acusações feitas contra os médicos, a Conselheira 

explicou que os crimes são cometidos por ação ou omissão e destacou que os 

m®dicos n«o podem ser responsabilizados, entendendo que ño m®dico n«o 

atua quando não tem condições de atuar. Ele fica inerte, porque não tem como 

agirò. Ela destacou que o juiz deve verificar a sua possibilidade de agir e é 

evidente que o m®dico n«o tem essa possibilidade. ñO m®dico tem o dever de 

agir, mas tem que poder agir. Se n«o tem, n«o h§ desobedi°ncia dolosaò. A 

advogada destacou, entretanto, que o futuro n«o ® alentador. ñA atua­«o do 

judiciário vem sendo arbitrária e perigosa. O seu agigantamento veio para 

ficarò.  

Respondendo a pergunta do Dr. Darze sobre os casos em que os 

médicos são inquiridos e conduzidos a delegacia policial quando existe apenas 

a denúncia, a conselheira esclareceu que a situação é mais grave ainda. 

ñNestes casos, o sindicato deve recorrer ao Minist®rio P¼blico, que tem a 

função fiscalizadora, para que seja apresentada uma notícia crime pela prática 

de abuso de autoridadeò.  

O Dr. Antonio Alencar explicou que o Depto. Jurídico do SinMed tem 

atuado na defesa dos médicos que passam por esses constrangimentos. Ele 

usou como exemplo o episódio ocorrido na Emergência do PAM Irajá, em que 

o Deputado estadual Pedro Fernandes solicitou a intervenção de policiais 

militares para conduzir dois médicos sob o argumento de que teriam se negado 

a atender uma crian­a encaminhada por ele ¨ unidade. ñDenunciamos o 

arbítrio do parlamentar que não tem legitimidade para fazer o que fez e 

solicitamos a intervenção do Secretário de Segurança, que assumiu o 

compromisso de criar uma portaria pra evitar excessos. Denunciamos o 

ocorrido tamb®m ao Minist®rio P¼blicoò, completou. 



Durante o debate, muitos médicos relataram episódios de ameaças, 

intimidações e até prisões durante a rotina de trabalho. A Dra. Sara Padron, 

Diretora do SinMed e médica da Emergência do Hospital Lourenço Jorge, 

resumiu o sentimento dos demais m®dicos presentes . ñO sentimento dos 

médicos que trabalham nas emergências é de que estão numa trincheira de 

guerra. É um estresse máximo. E os policiais atacam a parte mais fraca dessa 

cadeia, quando a primeira ação seria prender o secretário de Saúde. São 

her·is aqueles que trabalham nestas condi­»esò, denunciou. Ela lembrou que, 

hoje, o médico é vítima não só da violência social, em um país que possui um 

Estado Mínimo, mas também pela falta de condições de trabalho, pelo assédio 

moral e pelo déficit de profissionais nas emergências lotadas e pela ação 

policial. ñIsso acontece frequentementeò, lembrou, lamentando a fraqueza do 

Conselho Regional de Medicina do Rio de Janeiro, a quem os médicos já não 

procuram mais em busca de apoio.  

Respondendo ao questionamento do Dr. Júlio Noronha, Coordenador do 

Depto. Jurídico do Sinmed e Chefe da Emergência do Hospital Geral de 

Bonsucesso, sobre como sensibilizar os juízos diante das pilhas de processos 

contra médicos que são acompanhados pelo sindicato, a Conselheira da OAB 

sugeriu que o SinMed procure o Presidente do Tribunal de Justiça e a 

Corregedoria do órgão para explicar o que vem acontecendo.  

A médica Ana Murai, Coordenadora da Central Estadual de Regulação, 

falou da experiência traumatizante pela qual passou há um ano, quando foi 

presa em cumprimento de um mandado de prisão expedido pelo juiz André 

Nicolitt, do Plantão Judiciário, por não cumprir a ordem de internar a uma 

paciente no CTI dos hospitais Cardoso Fontes ou no Instituto Estadual de 

Cardiologia Aloísio de Castro. O judiciário ignorou o fato de que a paciente, que  

estava com infecção generalizada, não poderia ser internada no Aloísio de 

Castro, uma unidade de pacientes cirúrgicos, porque colocaria em risco a vida 

dos demais doentes. Já o Cardoso Fontes, que é federal, não tem leitos 

disponíveis na Central de Regulação do Estado e a médica não teria como 

transferi-la para aquela unidade. 

Ela explicou que continua recebendo enormes quantidades de mandados 

judiciais determinando a transferência de pacientes, principalmente dos que 

estão internados em hospitais particulares pelos planos de saúde, mas que têm 



prazo limitado para interna­«o. ñAgora n«o tem mais pris«o, mas tem multaò, 

frisou. Murai sugeriu que fosse determinada a presença de um médico nos 

plantões do Judiciário, já que os juízes desconhecem totalmente qual é a rotina 

de funcionamento na rede de saúde, lembrando que o órgão chegou cogitar 

essa possibilidade em matéria publicada pela imprensa após a sua prisão.  

Antes de encerrar o encontro, o Dr. Jorge Darze solicitou à Conselheira 

da OAB que defenda junto ao presidente da Ordem a implantação uma 

subcomissão para acompanhar as questões relativas à saúde, iniciativa que foi 

anunciada por Wadih Damous, no ano passado, durante encontro realizado no 

SinMed. 








